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ATA Nº 08/2021 – 08ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2021 – CONSELHO FISCAL 

 

 Identificação da Reunião 

DATA  HORÁRIO LOCAL 
PRESIDENTE DA 

REUNIÃO 

13.08.2021 
9h30min às 
11h30min 

Videoconferência 
Maria Ivonete B de S 

Thiebaut 

 

 Participantes 

CONSELHEIRO (A) REPRESENTAÇÃO E-MAIL 

Maria Ivonete Thiebaut Presidente ivonete@seg.es.gov.br 

Pedro Santa Anna Rosa Poder Executivo Titular pedrorosa@saude.es.gov.br 

Miguel Pedro Amm Filho  Poder Legislativo Titular miguelamm@uol.com.br 

Renato Tognere Ferron Poder Judiciário Titular rtferron@tjes.jus.br 

Ana Maria Mai MPES Titular anamai@terra.com.br 

Valdir Vieira Junior DPES Titular valdir.junior@defensoria.es.def.br 

Felipe Tápias de Sales Segurados Civis Ativos Titular felipetapias@gmail.com 

Adda Maria Bettero Segurados Civis Ativos Titular addamlobato@yahoo.com.br 

Jackson Eugênio Silote Segurados Militares Titular jacksonsilote@gmail.com 

 

 Pauta 

ITEM PAUTA 

 

1 

 

2 

 

 

 

Aprovação da ata n° 07/2021 – 07ª reunião ordinária 2021 – dia 09.07.2021; 

 

Distribuição do balancete do mês de MAIO/2021, processo nº 2021-1Z8BT, 

ao Conselheiro Relator: RENATO TOGNERE FERRON; 
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ITEM PAUTA 

3 

 

 

 

4 

 

5 

Apresentação da estrutura e funcionamento da Diretoria de Proteção Social - 

DPS, com a participação da Diretora, Márcia Regina Fiorotti e do Gerente de 

Finanças Juliano, Cesar Gomes; 

 

Informações Gerais; 

 

Encerramento. 

 

 Discussão da Pauta 

 

ITEM 

 

DECISÃO 

 

1 

 

 

2 

 

 

Lida a Ata nº 07/2021 da reunião ordinária realizada no dia 09.07.2021, 

sendo aprovada por unanimidade. 

 

O balancete do mês de MAIO/2021, processo nº 2021-1Z8BT, foi 

distribuído ao Conselheiro (a) Relator (a) RENATO TOGNERE FERRON. 

 

 Assuntos Gerais 

 

ITEM 
ASSUNTOS GERAIS 

 

1 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

Participaram da reunião os representantes das associações de militares 

convidados: Emerson Luiz Santana, Presidente da Diretoria Executiva da 

ABMES; Guilherme Thompson de Mendonça, Presidente da ASPOMIRES; 

Neucimar Rodrigues de Amorim, Presidente da Diretoria Executiva da ASSES; 

Major Bolzan, representando a Diretoria Executiva da ASSOMES. 

 

A Diretora de Proteção Social, Marcia Fiorotti, apresentou a estrutura da 

Diretoria de Proteção Social, que conta com uma gerência, presidida pela 

servidora efetiva Joseffine Pacheco, 5 assessores, sendo um suporte no setor 
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3 

 

 

 

 

 

 

 

 

de contabilidade, e 1 servidor efetivo junto à Gerência de Folha de Benefícios. 

Além disso, a equipe conta com o servidor militar da ativa, Tenente Tunholi, e 

o Tenente Varejão, da reserva do CBMES. Em um panorama geral, a Diretora 

esclareceu que a instituição da nova diretoria decorreu da EC nº 13/2019 - 

Reforma da Previdência, que alterou o art. 22 da CF/88, ficando a cargo da 

União elaborar a legislação dos militares, que se desvincularam dos art. 40 e 

41 da CF/88, sendo criado o Sistema de Proteção Social - SPS. No ES, o 

Governo optou por manter a gestão do sistema dentro da estrutura do IPAJM, 

considerando a expertise na área de previdência e a relação ‘custo x benefício’ 

para implantação do SPS. A diretora destacou a separação dos fundos, sendo: 

Fundo Financeiro (FF) e o Fundo Previdenciário (FP) vinculados ao Regime 

Próprio de Previdência, o Fundo de Proteção Social (FPS) vinculado ao 

Sistema de Proteção Social. Destacou os normativos relacionados aos 

militares: a Lei Federal nº 13.954/2019, a Lei Estadual nº 943/2020 e as 

regulamentações estaduais, a Portaria IPAJM n° 05/2020, específica sobre 

pensão militar, regulamentando a exigência de documentos para cada tipo de 

pensão militar, bem como a criação da Comissão de Justificação  

Administrativa  Militar - COMJAM, e a Portaria nº IPAJM nº 07/2021, que trata 

da declaração dos beneficiário à pensão militar em vida, que facilita a análise 

dos requerimentos de pensão, sendo um importante instrumento de gestão 

para a projeção do quadro de segurados militares a longo prazo. 

 

Após a explanação da Diretora de Proteção Social, a Presidente do Conselho 

Maria Ivonete ressaltou que o Conselho Fiscal é responsável por fiscalizar o 

Regime Próprio de Previdência, sendo objeto de análise os Fundos 

Previdenciário e Financeiro, bem como a administração dos recursos 

administrativos. Observou ainda que, conforme exposto pela Diretora, todos os 

procedimentos relacionados à concessão dos benefícios e à execução 

financeira são operacionalizados diretamente pela Diretoria de Proteção 

Social. 
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O Gerente de Finanças, Juliano Cesar Gomes, em sua apresentação, 

reforçou a importância da declaração dos beneficiários, tanto de militares 

como de civis, tendo em vista que planejamento do pagamento dos benefícios 

a longo prazo depende das características dos beneficiários (sexo, idade, se 

cônjuge ou filho, etc), que afetam diretamente o cálculo atuarial. O gerente 

ressaltou também que, apesar de ainda não haver consenso a nível federal em 

relação à gestão do fundo dos militares no que se refere à questão atuarial, a 

própria Secretaria de Previdência, atual Ministério do Trabalho e Previdência, 

aborda o sistema como de natureza previdenciária e atuarial, pois, mesmo que 

de forma estritamente legal não haja o caráter previdenciário, na prática a 

aplicação das regras, a concessão dos benefícios é considerada como 

despesa de caráter continuado e de longo prazo, sendo aplicadas as regras no 

mesmo modelo dos cálculos atuariais utilizados pelo Regime Próprio de 

Previdência. Além disso, para a avaliação atuarial anual, o Ministério exige a 

base cadastral de todos os segurados, civis e militares, e respectivos 

pensionistas e dependentes. Em relação à questão financeira atinente ao FPS, 

o gerente apresentou a evolução das receitas e despesas dos benefícios 

militares desde a criação do fundo, identificado que as receitas do fundo 

provêm exclusivamente das contribuições dos militares ativos, inativos e 

pensionistas, e não conta com a contribuição patronal, sendo a diferença entre 

as receitas e as despesas coberta pelo Estado por meio do aporte, com 

recursos do Tesouro Nacional. A receita da arrecadação militar gira em torno 

R$ 10 milhões, e a despesa com o pagamento dos benefícios militares em 

torno de R$ 67 milhões. Em relação à aplicação dos recursos dos fundos, o 

gerente pontuou que: os recursos do Fundo Financeiro, basicamente, são 

oriundos de compensação previdenciária, com baixo rendimento, haja vista ser 

regime de caixa, ou seja, não acumula reserva; da mesma forma, o Fundo de 

Proteção Social não tem caráter de acumulação de reserva e todo recurso é 

utilizado para pagamento de folha, registrando que os saldos, geralmente, são 

provenientes de reserva de precaução solicitada para pagamento de folha 

suplementar, com valor bem inferior, sendo os recursos aplicados apenas em 
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5 

CDB e diretamente pela Secretaria da Fazenda, uma vez que são recursos do 

Tesouro, com os respectivos rendimentos também utilizados para pagamento 

de folha. 

 

A próxima reunião ordinária do Conselho ficou pré-agendada para o dia 

03/09/2021, às 09 horas, excepcionalmente por videoconferência em razão do 

cenário da pandemia pela Covid 19.  

 

 Fechamento da Ata 

DATA ELABORAÇÃO DA ATA  ASSINATURA 

13.08.2021 MARIANA ALMEIDA CYPRIANO 

 

 Assinatura dos Conselheiros 
 

 
MARIA IVONETE B DE SA THIEBAUT 

Presidente do Conselho Fiscal 
 

 
PEDRO SANTA ANNA ROSA 

Representante do Poder Executivo titular 

 

 
FELIPE TÁPIAS DE SALES 

Representante dos Segurados Civis Ativos titular 
 

 
MIGUEL PEDRO AMM FILHO 

Representante do Poder Legislativo titular 

 

 
ADDA MARIA BETTERO 

Representante dos Segurados Civis Ativos titular 
 

 
RENATO TOGNERE FERRON 

Representante do Poder Judiciário titular 

 

 
JACKSON EUGÊNIO SILOTE 

Representante dos Segurados Militares titular 
 

 
ANA MARIA MAI 

Representante do MPES titular 

 

 
DECRETO N° 2310-S, de 30/10/2019 

Representante dos Segurados Inativos titular 
 

 
VALDIR VIEIRA JUNIOR 

Representante da DPES titular 
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ASSINATURAS (10)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIANA ALMEIDA CYPRIANO
SECRETARIA DO CONSELHO

GPE - IPAJM - GOVES
assinado em 27/09/2021 10:48:37 -03:00

MARIA IVONETE BEZERRA DE SA THIEBAUT
PRESIDENTE (CONSELHO FISCAL DO IPAJM)

IPAJM - IPAJM - GOVES
assinado em 03/09/2021 10:06:56 -03:00

PEDRO SANTA ANNA ROSA
CONSELHEIRO

CONFIS - IPAJM - GOVES
assinado em 08/09/2021 08:23:57 -03:00

MIGUEL PEDRO AMM FILHO
CONSELHEIRO

CONFIS - IPAJM - GOVES
assinado em 03/09/2021 14:23:55 -03:00

RENATO TOGNERE FERRON
CONSELHEIRO

CONFIS - IPAJM - GOVES
assinado em 03/09/2021 10:44:50 -03:00

ANA MARIA MAI
CONSELHEIRO

CONFIS - IPAJM - GOVES
assinado em 03/09/2021 09:52:02 -03:00

VALDIR VIEIRA JUNIOR
CONSELHEIRO

CONFIS - IPAJM - GOVES
assinado em 03/09/2021 10:05:12 -03:00

FELIPE TAPIAS DE SALES
CONSELHEIRO

CONFIS - IPAJM - GOVES
assinado em 03/09/2021 08:42:30 -03:00

ADDA MARIA BETTERO MONTEIRO LOBATO MACHADO
CONSELHEIRO

CONFIS - IPAJM - GOVES
assinado em 03/09/2021 10:07:38 -03:00

JACKSON EUGENIO SILOTE
CONSELHEIRO

CONFIS - IPAJM - GOVES
assinado em 03/09/2021 09:16:37 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 27/09/2021 10:48:40 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIANA ALMEIDA CYPRIANO (SECRETARIA DO CONSELHO - GPE - IPAJM - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-PGFJ55
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